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ESTADO DE SERGIPE
M U NICÍ PIO DE PACATUBA

PROCU RADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Requerente: CPL

Assunto: Contratação de Grupos Musicais
PaÍeceÍ no 13412022

PARECER IUÚDICO

A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE PACATUBA"/SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação Para aPresentar Parecer

luridico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

através do processo de Inexigibilidade de no 04712022, que tem como finalidade à

contÍatação de empresa DAM EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA, para realização de

shows artisticos da BANDA MASTRUZ COM LEITE, no Pacatuba Fest 2022, que será

realizada nos dias 26 e27 de novembro, no Município de Pacatuba, de acordo com o art.

25, III, da Lei na 8.666193, independentemente de suas transcrições'

É o relatóio, passa'mos a oPinar

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentação

de justificativa de sua contÍatação nos termos do arl.25,III da Lei no 8.6ílf,193 de 21 de

iunho de 1993.

Config-ura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal Justen Filho, in

uerbis:

"Dá-se à inexigibilidade ile licitação quanito for itroiáoel a competiçõo' O conceito

ite inoiabiliitade ile cornpetiçõo não t'oi erplicitado pela lei, Íettatando iúencional

amplitudedeabrangêacia.Todasassituaçõesquecafacteriza,naimliabilidarlede

competição podem propiciat a ausência ite licitação e a contÍatação direta' A lei

Íefiete à tteri.ficação dos citcunstâacias de .fato, teconhecendo implicitanente a
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impossibilidade de elmco exaustiao e ailotado apioisticanelrte"

O dispositivo legal supramencionado dispôe:

"An. 25 - É iaexigíoel a licitação qtarulo houoer inoiabilidade ile competição, em

especial:

lll - para contrutaÇão de I de qualq r irtístico, direttnterte ou

úraztés de EMPRESARIO EXCLIISIIr'O, desile que consagrado pela títica

especializada ou pela opinião pública. (gifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre as

matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. Inclusive, tais técnicas

devem ser vislumbradas atrar'és da documentação acostada pelos futuros contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof

Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu fiabalho e seu níael de conhecimento permitem à Administraçõo considerar,

de início, que estes poderão, de forma adequatla, satisfaza plmamette aos

objetioos do contrato, Há que ser, poÍa tanto, ptofissioaal ou emptesa bem

suceiliilos, oedores ile bom conceito na área profissiotal, de fonna que suas

ctedmciais fianqüilizem o gestot público quanto à capacitação para desenpmhar

tal toÍeÍa", Antônio Roque Citadini, in, Comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de Licitaçâo Pública - 2a edição. Pâ9.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigivel por

singularidade do obieto em vista da impossibilidade de julgamento obietivo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o Pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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".......são sittgulares todas as produções intelectuais, realizadas isolada ou

conjuntarneflte, por eqaipe, sempÍe que o trabolho a set produzid.o se ilefina pela

marca pessoal (ou coletizta) expressada efi características ciettíficas, técnicas ou

artísücas". (Licitação, 1. ed. 2. tiragem, São Rl

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o que

inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal fusten Filho:

"Por isso q afldo d cofltrataÇão eflooloer semiços téc'nicos cie tíÍicos,

especializados kspecislmente ilaqueles indicados rro art. 73), podeú fazer-se

diretamette, inrlependmterflente ile pÍocedirnento Íormal licitatóio" (Marçal Justen

Filho, obra citada, pá9.264).

NO MAIS. OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES, IA TENDO PRESTADO O REFERIDO

ER EM

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em Íace da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em pareço pode ser realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8.666193, por ser destinada à

contratação de profissional de setor artístico, consagrados pela opinião pública local.

Por fim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

inÍormações e documentação apresentadas são de inteiÍa responsabilidade dos

administradores públicos.
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Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sanções de natuÍeza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Lei n." 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n." 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de

modo a tomar mais efetivos os princípios constitucionais da Adminishação Pública (art.

37tCF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE,01 de NOVEMBRO de 2022.

ALLANA LIVEIRA MELO

AB/SE 12 363
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